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Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº. 058/2020 – CMAS, de 18 de dezembro de 2020.
Súmula: Dispõe sobre a prorrogação da vigência da Resolução nº 71/2019. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:
· a necessidade da  Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto com as demais secretarias  da saúde e da educação,  de aprimorar o Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família para o Desenvolvimento de Ações de Gestão de Condicionalidades do PBF e de Acompanhamento Familiar;
· a necessidade de  constar nesse Plano  todas as ações voltadas à Gestão das Condicionalidades do Programa Bolsa Família e do efetivo acompanhamento das famílias;
· o disposto no art.1º da Resolução nº 071/2019, quanto a vigência do Plano atual, para o exercício de 2020;
· a deliberação da plenária em reunião extraordinária realizada dia 16 de dezembro de 2020; 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a alteração da vigência constante no art.1º da Resolução nº 71/2019, para até fevereiro de 2021. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 18 de dezembro de 2020.
Soraya de Paula Garcia de Campos

 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
[image: image2.png]A4
X
\/\'/ A\
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL




PAGE  
____________________________________________________________________________________
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Bandeirantes, 379 – CEP: 86.010-020
LONDRINA – PARANÁ

